
 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Município de Salto do Jacuí 
 

ATA DE JULGAMENTO DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 007/2025 

 

 

Na manhã do dia vinte e cinco de abril de dois mil e vinte e cinco, a Pregoeira, responsável 

pelas licitações na modalidade Pregão, designada pela Portaria nº 060/2024, de vinte e quatro de janeiro 

de 2024, procedeu com a análise acerca do pedido de impugnação ao Edital de Pregão Eletrônico 

007/2025, o qual objetiva a aquisição de materiais elétricos diversos para manutenção da iluminação 

pública do Município. Trata-se de pedido de impugnação interposto pela empresa REFLETT 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ILUMINAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ 

12.513.538/0001-89, a qual solicita mudanças no objeto da licitação. 

Após minuciosa análise do referido pedido de impugnação, bem como da manifestação técnica 

do setor de Obras do Município e do parecer jurídico da Assessoria Jurídica deste Município, decido 

acatar o referido parecer, NÃO concedendo a presente impugnação ao solicitante. Assim como no 

pedido de impugnação anterior, no que tange à mudança do objeto (mudança nas características dos 

materiais solicitados), opto pela IMPROCEDÊNCIA do pedido, pois, conforme os pareceres técnico e 

jurídico, a Municipalidade possui a discricionariedade para optar pela padronização do sistema, ou seja, 

tem o poder discricionário de solicitar materiais compatíveis com os já licitados em anos anteriores, 

mantendo um padrão de instalação e materiais. Ainda, destaco que as características dos materiais 

solicitados no presente certame estão respaldadas em todas as exigências técnicas e obedecem a 

legislação em vigor, bem como são aprovados pela concessionária de energia CPFL – RGE. 

Sendo assim, a fica a presente impugnação INDEFERIDA, sem mudanças no Edital, e a data do 

certame permanece marcada para o dia 06/05/25, às 09h. 

 

 
                                                                                      Salto do Jacuí, 25 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

DIÉSSICA TAÍS ADIERS 

                                                                   Pregoeira  
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